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E.5TADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
Pnça No.H Senboni da Concelçio Ap1redd1 34, Cffllro -Bertollnia- Piaui 

CNPJ: 06.554.034MIOOUM 
Em11l: prelbertoUnlo@grnall«>m 

PORTARIA Nº 075/2020 BERTOLÍNIA, 19 DE MAIO DE 2020. 

O Prefeito Municipal de Bertolinia, Estado do Piauf, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 REMANEJAR a lotação da servidora KELLENY NEIVA 
PEREIRA PACHECO LIMA, Auxiliar de Serviços Gerais portadora do CPF. 
830.684.223-53 e RG.1.812.063- SSP/PI, da Secretaria Municipal de Educação 
para a Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2.0 A presente portaria entra em vigor nesta data, revogando 
as disposições em contrário. 

Publique-se Registre-se e Cumpra-se 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAui 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
Praça oua Senhora da Cona? içào Ap:u1?dd11 34, teDlro - Bcrlolinia, & lado do Ph11ui 

C PJ: 06.554.03~i0001 -04 
Email : prefbc.rtolinia@gmail. ro m 

PORTARIA Nº 076/2020 BERTOLINIA, 22 de Maio de 2020 

O Prefeito Municipal de Bertolínia, Estado do Piaul, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Art. 1.º EXONERAR do cargo de Secretário Municipa l de Planejamento e 
Coordenação Geral, do Município de Bertolinia-PI, o Sr. JOSÉLIO CAVALCANTE 
ROCHA portador do CPF: 453.475.493-00 e RG.750.021 - SSP/PI. 

Art. 2.º A presente portaria entra em vigor nesta data, revogada as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLiNIA, aos vinte e dois 
dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte. 

Publique-se Registre-se e Cumpra-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLfNIA 

·Secretaria Municipal de Saúde 

~ DO EXTRATO DE CO TRATO POR TEMPO DETERMINADO 

DA SECRETARIA DE SAÚDE Nº 021/2020 

OBJETO: Serviços como Fannacêutico na Secretaria Municipal de S3Údc, com carga horária de 20 hs 

semanal , conforme defi nido no inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal de 1988. 

FAVORECIDO: SEARLAARAUJO ROCHA- CPF: 050.941 .763-90 

O DESE LÊ: 

OBJETO: Serviços como fannacêutico na Secre taria Municipal de Saúde, com carga horária de Z0 hs 

semanal , conforme defi nido no inciso IX do Art. 37 da Constitui ção Federal de 1988. 

LEIA-SE: 

OBJETO: Serviços como Psicóloga do Núcleo de Apoio à Saúde da família ( ASF), para atender as 

ei: igências da Secretaria Municipal de Saúde, deste muoidpio com carga horária de 40 bs semanal. 

conforme definido no inciso IX do Art. 37 da Consâtuição Federal de 1988. 

Bertolinia(PI), 21 de Maio de 2020. 
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1AR1A CLEY AN E DE SOUSA IOURA 

Secretária Municipal de Saúde 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 

NOTA DE ESCLARECIMENTO f' 

O g 13, grupo dos prefeitos dos cerrados piauiense, comunica à população dos municípios 
de Antônio Almeida, Baixa Grande do Ribeiro, Bertolfnia. Canavlelra, Guadalupe, Jerum enha, 
Landri Sales, M arcos Parente, Manoel Emidio, Porto Al egre do Piauí, Ribeiro Gonçalves, 
Sebastião Leal. 

Os festejos e aniversário de nossas cidades, sem dúvida alguma, é um evento de grande 
relevância, pois é um momento onde prestigiamos a nossa cultura local e regional. 
movimentamos nossa economia, como também reforçamos os laços familiares e de 
amizades e ainda valorizamos as tradições religiosas e outr as. 

Diante da realidade em que estamos vivendo em decorrência da PANDEMIA da COVID- 19, 
que não nos deixou alternativas, nos obrigando a tomar medidas preventivas. decretando­
se calamidade pública. no sentindo de preseN ar a sa.;ide d as pessudS, salvdr v idas e evitar 
um a grande tragédia humanitária. Por ser uma doença altamente contagiosa, a COVID- 19, 
provocada pelo NOVO CORONA VfAUS, o distanciamento social ê extremamente obr igatório, 
sendo a principal forma de evitar o contágio. Sendo assim, durante o período de PANDEMIA, 
sem tempo ainda determinado, fica totalmente proibido aglomerações de pessoas em 
loca.Is públicos e privados, sejam estes abertos ou fechados. 

Diante do exposto e acatando as recomendações das autoridades sanit árias e Decretos 
governamentais, com o objetivo de proteger a saúde da população, comunicamos que estão 
suspensas as atividades alusivas aos festejos ou aniversãrlo de Antonio Almeida(26/JUL), 
Baixa Grande do Aibeiro(O1/OUT), Bertolínia(1 5/AGO), Canavieira(3 1/AGO), Guadalupe(25/ 
AGO), Jerumenha(13/JUN). Landrl Sales(O2/OS), Marcos Parente(16/JUL). Manoel 
Em ídio(29/O6), Porto Alegre do Piauí(OG/AGO), ~ ibeiro Gon çalves(24/JUN), Sebast ião 
Leal(24/JUN). 

Quanto às atividades religiosas. referente aos novenãrios dos padroeiros, essas serão 
definidas e o lentadas pela.s respectivas paróquia~ ·l __ /} 
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Verba Volant ,
Escripta Manent


